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EMENDA N" o3 , DE 2021 Ao pRoJETo DE LEI N" 25, DE 2021,
cÂi,nÁnn MU'Í';lcIPAL DE c*scAvnt
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Emenda modificativa Protocolo

Modifica o Inciso III do art.4n, do Pro)eto de Lci n" 25, de2021,, que passâ a ter seguinte
redação:

"Art. 4" ..

"III - os rendimentos pÍovenientes de aplicações das demais receitas , institúdas
neste artigo."

É a Emenda. Sala das Sessões,

21 dc Maio de2021,.
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Justificaur.a

Essa inclusão visa acrescentaÍ ao inciso III do artigo 4" do presente proieto uma limitação

quanto aos funclos que poderão ser utilizados pelo FUMCOR.

A não complementação deste inciso deixa em aberto quais os fundos de investimentos do

município que enviatam Íecursos ao FUMCOR.
Tem por ob)etivo a transparência e a delimitação dos recursos que irão compoÍ o

FUMCOR.
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